
Ofício

Número de Referência: RI 288_2020
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: RI 288_2020 - informações sobre o processo de aquisição de mascaras da
empresa FORMED

Ofício G. S. 1534/2020

 

Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                          

 

 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL 288/2020), que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação ? 288, de
2020, de autoria da Deputada Valéria Bolsonaro, solicitando informações sobre o processo de
aquisição de máscaras da empresa FORMED.

     

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria Geral de Administração (CGA), órgão técnico
competente desta Pasta, venho informar o solicitado:

 

1) Qual justificativa consta dos autos do processo administrativo 2020-17.040 para aquisição de
Máscara, conforme descritivo, da Empresa Formed Representação e Com. de Equiptos - ME,
com data de entrega programada para 14/10/2020, no valor de R$ 104.400.000,00?

Resposta
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Primeiramente, a aquisição de máscaras de proteção visa o enfrentamento de calamidade pública
decorrente do coronavírus (COVID-19), conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 356 de 11
de Março de 2020, Decreto Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020 e amplamente noticiada
nos diversos veículos de comunicação. O Decreto Estadual n.º 64.879, de 20 de março de 2020
reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19.

 

Não consta nos autos da dispensa de licitação qualquer entrega para o dia 14/10/2020.

 

A proposta da empresa fixou cronograma de entrega com termo inicial de 8 dias após a
confirmação do pagamento.

 

A primeira entrega deveria ter ocorrido no dia 30/04/2020. Já a segunda entrega deveria ter
ocorrido no dia 07/05/2020.

 

Ocorre que a empresa não entregou nenhum produto, motivo pelo qual o contrato foi rescindido
(cancelado), observado todos os trâmites administrativos previstos em lei, sendo que em
momento posterior, a própria empresa deixou claro que não poderia adimplir a entrega das
máscaras conforme as especificações técnicas contidas no termo de referência.

 

Assim, está em trâmite procedimento administrativo visando a aplicação das sanções cabíveis em
decorrência de inadimplemento (total) de obrigações contratuais, ressaltando-se que a
formalização se deu com base na demanda do COVID-19, à época da negociação.

 

Desta forma, o cancelamento do empenho, que ocorreu em virtude do descumprimento
contratual, do valor de R$ 104.400.000,00 foi realizado 14/05/2020.

 

Conclui-se, então, que diante da inexistência de quaisquer pagamentos, não se verifica prejuízo
ao Erário.

 

2)Qual a razão do referido contrato não constar do portal da transparência, na página "e-
negócios"?
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3) Porque no Sitio de Internet "TRANSPARÊNCIA CORONA VÍRUS SP" NÃO consta a
quantidade de máscaras adquiridas?

 

Resposta aos itens 2) e 3)

Preliminarmente vale registrar que, as informações das ações ao enfrentamento da situação
emergencial desde o início encontram-se divulgadas em Sites Oficiais, tanto da Secretaria de
Governo como desta Secretaria de Estado da Saúde, pelo endereço eletrônico
"www.saude.sp.gov.br", no Link "COVID-19 Plano de Contingência, Boletins Diários e outras
informações", na página inicial em "Outros Destaques", com especial redirecionamento ao
ambiente virtual citado pela própria deputada, quando se opta pela informação do "Veja aqui
Relação de Contratação e Compras/ Lei 13.979/2020".

 

O mencionado ambiente virtual possui todos os atos praticados pelos entes estaduais de São
Paulo, incluindo as demandas desta Secretaria de Estado da Saúde, em Planilha que contém
exatamente a descrição do produto, o valor, número processual, CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, Razão Social do Fornecedor e Vigência do Contrato, exatamente como
preconiza o parágrafo 2º, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 13.979/20.

 

Neste contexto, inclusive, verifica-se a inserção da aquisição tratada no Processo SES-PRC-
2020/17040, ou mesmo o termo 'Formed', que no caso não retorna nenhum item da pesquisa, por
conta das rescisão contratual.

  

Não se confirma a falta de transparência às contratações realizadas por esta Secretaria de Estado
da Saúde, como relatada no Ofício em tela.

De toda forma, as Dispensas de Licitações realizadas por esta Administração Direta estão
cadastradas no sítio no E-NegóciosPúblicos, da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br),
responsável pelas publicações legais.

 

4) Formed Representação e Com. de Equiptos-ME, possui acordo ou carta de representação de
indústria fabricante de máscaras?

Resposta:

A empresa Formed possui a seguinte razão social: Formed Rep e Com Equipamento Médicos e
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Cosméticos Ltda.

Em pesquisa sítio de Receita Federal (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral) a
descrição principal das atividades da empresa Formed é a seguinte: Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças.

Quanto ao conhecimento se essa empresa possui acordo ou carta de representação de indústria
fabricante de máscaras, constou em sua proposta que a fabricante seria a Indústria Chinesa de
nome: Anhui Mast Electric Co. Ltd., com endereço: No. 828, Xici Third Road, Xinwu Economic
Development Zone. Cidade de Wuhu, Provincia de Anhui- China.

Aproveito para informar que a empresa apresentou amostra, que foi devidamente aprovada pela
comissão de enfermagem da Secretaria de Estado da Saúde - SES.

 

5) Por derradeiro, solicitamos que sejam encaminhadas aos ora subscreventes, cópia do processo
administrativo nº 2020-17.040.

Resposta:

Segue anexo ao presente (formato mídia digital - DVD).

 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 16 de junho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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